INDICAÇÃO Nº 
1791
, DE 2005

                                 Indico, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, para que determine a transferência de recursos para a construção de um reservatório de água no município de Rincão.

JUSTIFICATIVA

                                      O município de Rincão encontra-se na região de Jaú e sua população é formada, na grande  maioria, de trabalhadores rurais e de  famílias dignas para o engrandecimento de nosso Estado.                  

                                     A melhoria solicitada será responsável pelo fornecimento de água potável e de qualidade para os munícipes, melhorando a Saúde Pública.

                                    Assim, com os propósitos acima delineados, e estando ciente da relevância da execução da obra para o município,  é que estou convencido que o Poder Executivo  outorgará a este assunto a devida e merecida prioridade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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